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PROJETO DE LEI
Substitui integralmente os ANEXOS I e II da Lei nº 7.596/13, alterada pela de nº 7.784/13 que “dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Piracicaba 
para o período de 2014 a 2017 e dá outras providências”.

  		 Art. 1º O ANEXO I – Receitas Orçamentárias constante da Lei nº 7.596, de 21 de maio de 2.013, alterada pela de nº 7.784, de 27 de novembro de 2.013 – 
Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017, fica substituído integralmente pelo anexo respectivo, que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

 		 Art. 2º O ANEXO II – Descrição dos Programas Governamentais – Metas e Indicadores, constante da Lei nº 7.596, de 21 de maio de 2.013, alterada 
pela de nº 7.784, de 27 de novembro de 2.013 - Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017, fica parcialmente revisado e substituído integralmente 
pelo anexo respectivo, que fica fazendo parte integrante da presente Lei. 

 		 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA
 

Egrégia Câmara,

 		 Encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis Projeto de Lei que “substitui integralmente os ANEXOS I e II da Lei nº 7.596/13, alterada pela de nº 
7.784/13 que “dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Piracicaba para o período de 2014 a 2017 e dá outras providências”.

 		 A presente propositura está sendo apresentada para compatibilizar a previsão das receitas públicas com as ações previstas nos anexos do Plano 
Plurianual para o período de 2014 a 2017, principalmente em decorrência dos recursos que estão entrando no orçamento municipal por conta da Lei nº 
7.875, de 09 de abril de 2.014.

 		 Nesse sentido, cabe lembrar que a Lei nº 7.875/14 previa autorização legislativa para que o Município pudesse receber recursos de forma direta e regular da 
Secretaria de Estado da Saúde, através do Fundo Estadual de Saúde, de acordo com a Resolução SS nº 57, de 07 de junho de 2.013, que estabelece o Piso de 
Atenção Básica Estadual, com base na Política Nacional de Atenção Básica do Ministério da Saúde. Tais recursos provenientes do orçamento estadual são da 
ordem de R$ 1.110.000,00 (um milhão e cento e dez mil reais) e se destinarão à melhorias no sistema público de saúde de Piracicaba.

 		 Assim, nossa proposta se coaduna com as previsões constantes da Constituição Federal de 1.988, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de 
maio de 2.000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

 		 Portanto, em face do acima exposto e diante da necessidade de que as peças orçamentárias municipais sejam compatíveis entre si é que, mais uma 
vez, solicitamos aos Nobres Vereadores que aprovem esta propositura por UNANIMIDADE!

 		  Piracicaba, em 29 de maio de 2014.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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